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PROJETO DE LEI N° 285, de 8 de agosto de 2011. 

Denomina Artéria Pública que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. l° Fica denominada 'GERSON DA SILVA a artéria pública ft do Loteamento 
Jardins de São Pedro, localizada no Bairro Neva São Pedro, neste Município. 

Art. 2- Esta LEI entra em vigor na data de sua pubIicaeo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposicão visa regulamentar a artéria pública 
constante 'do Loteamento Jardins da São Pedra, localizada neste Município. 

Sala das Sessões de agosto de 2011. 
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